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GABINETE DO DEPUTADO QUEIROZ FILHO
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PROJETO DE LEI
30/08/2022

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA ESTADUAL DA MÚSICA CEARENSE, A SER
COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 26 DE OUTUBRO.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Art. 1º. Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Dia Estadual da Música
Cearense, a ser promovido anualmente em 26 de outubro.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

QUEIROZ FILHO

Deputado Estadual - PDT

 

 

JUSTIFICATIVA
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O Projeto de Lei em questão tem como propósito instituir no Calendário Oficial de Eventos, o Dia
Estadual da música cearense, a ser promovido anualmente no dia 26 de outubro.

O presente projeto é uma importante ação que elege a data de nascimento do compositor Antônio Carlos
Belchior, dia 26 de outubro, como dia da música cearense, tendo em vista sua contribuição para a música
brasileira como compositor.

O simbolismo de prestar tal homenagem ao compositor Belchior, falecido em 30 de abril de 2017.
Ressalta-se, que a compositor já é prestigiado e homenageado pela Prefeitura Municipal de Fortaleza com
a criação do Centro Cultural Belchior, situado na Rua Pacajús, 123 – Praia de Iracema. 

Nascido na cidade de Sobral/CE, mudou-se para Fortaleza/CE, onde ligou-se a um grupo de jovens
compositores e músicos como Fagner, Ednardo, Rodger Rogério, Teti, Cirino entre outros. Elis Regina
gravou sua composição Mucuripe (com Fagner), bem como grande sucesso de suas composições Como
Nossos Pais. Graças a estes hits, Belchior vendeu mais de 30 mil cópias em apenas um mês do álbum
Alucinação.

Esta lei visa valorizar não só a cultura cearense, mas todos os músicos, cantores, instrumentistas atuantes
no Estado do Ceará. 

O presente projeto de lei se apóia na Lei Federal n°12.624 de 09/05/2012, que oficializou o dia 17 de
outubro como o Dia da Música Popular Brasileira, em homenagem ao dia de nascimento de Chiquinha
Gonzaga, primeira chorona. A música cearense que também é parte da Música Popular Brasileira.
Desta forma, além de reivindicar o Dia da Música Cearense, o Estado do Ceará não poderia deixar de
instituir em seu calendário oficial um dia destinado a este ritmo musical.

Diante todo o exposto, apresentamos tal Projeto de Lei, para que o Dia Estadual da Música Cearense
passe a constar no Calendário Oficial de Eventos do Ceará.

DEPUTADO QUEIROZ FILHO

DEPUTADO (A)
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  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
31/08/2022

LIDO NA 57ª (QUINQUAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 31 DE AGOSTO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  05/09/2022 13:06:18  Data da assinatura:  05/09/2022 13:06:24

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
05/09/2022

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Descrição:   PL 0333/2022- ENCAMINHADO À CONJUR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
05/09/2022

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
16/09/2022

PROCURADORIA-GERAL

CONSULTORIA JURÍDICA

 

PROJETO DE LEI Nº 00333/2022

AUTORIA: QUEIROZ FILHO

EMENTA: “INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO
CEARÁ, O DIA ESTADUAL DA MÚSICA CEARENSE, A SER
COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 26 DE OUTUBRO”.

 

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio no inciso XII, do art. 36 da
Resolução nº 698, de 31 de outubro de 2019, a fim de se emitir parecer técnico quanto a
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , deProjeto de Lei nº 00333/2022
autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado , cuja ementa se encontra acima transcrita.Queiroz Filho

 

DO PROJETO

Preceituam os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o
Dia Estadual da Música Cearense, a ser promovido anualmente em 26 de outubro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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DA JUSTIFICATIVA

Justifica o ilustre Parlamentar com os seguintes fundamentos:

O Projeto de Lei em questão tem como propósito instituir no Calendário Oficial
de Eventos, o Dia Estadual da música cearense, a ser promovido anualmente no
dia 26 de outubro.

O presente projeto é uma importante ação que elege a data de nascimento do
compositor Antônio Carlos Belchior, dia 26 de outubro, como dia da música
cearense, tendo em vista sua contribuição para a música brasileira como
compositor.

O simbolismo de prestar tal homenagem ao compositor Belchior, falecido em 30
de abril de 2017. Ressalta-se, que a compositor já é prestigiado e homenageado
pela Prefeitura Municipal de Fortaleza com a criação do Centro Cultural Belchior,
situado na Rua Pacajús, 123 – Praia de Iracema.

Nascido na cidade de Sobral/CE, mudou-se para Fortaleza/CE, onde ligou-se a um
grupo de jovens compositores e músicos como Fagner, Ednardo, Rodger Rogério,
Teti, Cirino entre outros. Elis Regina gravou sua composição Mucuripe (com
Fagner), bem como grande sucesso de suas composições Como Nossos Pais.
Graças a estes hits, Belchior vendeu mais de 30 mil cópias em apenas um mês do
álbum Alucinação.

Esta lei visa valorizar não só a cultura cearense, mas todos os músicos, cantores,
instrumentistas atuantes no Estado do Ceará.

O presente projeto de lei se apoia na Lei Federal n°12.624 de 09/05/2012, que
oficializou o dia 17 de outubro como o Dia da Música Popular Brasileira, em
homenagem ao dia de nascimento de Chiquinha Gonzaga, primeira chorona. A
música cearense que também é parte da Música Popular Brasileira. Desta forma,
além de reivindicar o Dia da Música Cearense, o Estado do Ceará não poderia
deixar de instituir em seu calendário oficial um dia destinado a este ritmo musical.

Diante todo o exposto, apresentamos tal Projeto de Lei, para que o Dia Estadual
da Música Cearense passe a constar no Calendário Oficial de Eventos do Ceará.

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a
emitir o Parecer Jurídico nos seguintes termos.

 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A , em seu seio, no que se refere à organização político-administrativa da RepúblicaLex Fundamentalis
Federativa do Brasil, define o seguinte:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Preceitua, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.
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§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por seu turno, preconiza em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, encontram-se
situados os Poderes, a organização de serviço público e a repartição de competência de seus órgãos,
sempre obedecendo às balizas da Constituição Federal.

Na Constituição da República Federativa do Brasil estão elencados os poderes (competências) da União e
dos Municípios, e, por esse motivo, firma-se o entendimento de que cabem aos Estados os poderes
remanescentes. É notório que incubem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas,
mas também elencadas em comum com a União e os Municípios (art. 23).

Ademais, cabe ao Estado a competência concorrente, prevista no art. 24, e a competência exclusiva
estadual, referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º, da Carta Magna Federal.

Portanto, observa-se que os Estados podem atuar, em seu território, observando às competências que,
explícita ou implicitamente, não lhes sejam proscritas pela Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, depreende-se que os entes federativos são dotados de autonomia política, a qual
compreende as capacidades de auto-organização, autogoverno, autolegislação e autoadministração.

Quanto ao exercício da sua autolegislação, o Estado é legitimado a elaborar suas próprias leis, desde que
obedeça ao sistema de divisão de competências estabelecido nos textos constitucionais federal e estadual,
sob pena de incorrer em flagrante vício inconstitucional.

Destarte, é mister a menção de que o alcance do interesse público é o norteador da repartição de
competências, ou seja, sendo ele nacional cabe à União, sendo regional aos Estados e local aos
Municípios.

 

DA INICIATIVA LEGIFERANTE

É de suma importância observar, em primeiro momento, que a iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual
encontra-se prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual, desde que seja observada a iniciativa
reservada de outras autoridades:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

Salienta-se que a iniciativa supracitada é remanescente ou residual. Isso significa, que remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI § 2º e suas alíneas).
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Nessa concepção, o projeto em análise não prejudica a inauguração legislativa reservada ao Governador
do Estado, no que tange à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, §
2º e suas alíneas, da Carta Constitucional Estadual. Ainda, não se trata de matéria pertinente à
competência privativa do Chefe do Executivo, notadamente as enumeradas no art. 88, incisos III, e VI, da
Constituição Estadual, .in verbis

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Examina-se, pois, que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em análise, nem se pode, juridicamente, tê-la como parte da organização administrativa.

 

DO EXAME DA PROPOSITURA LEGISLATIVA

Trata-se de projeto legislativo que objetiva , e dáa instituição do dia estadual da música cearense
outras providências.

Nesse diapasão, resta cristalino que a proposição referida não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, , princípiorazão pela qual não violou o princípio da harmônica separação dos Poderes
consagrado no art. 2º da Carta da República e no art. 3º da Constituição Estadual.

No pertinente ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma maneira, estabelecem os arts. 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II, ambos do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

9 de 20



Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Em face do exposto, conclui-se que o presente projeto de lei está em consonância com os preceitos
constitucionais, não havendo objeção à iniciativa parlamentar sobre a matéria em exame.

 

CONCLUSÃO

Isto posto, emite-se  à tramitação regular do presente Projeto de Lei, uma vezPARECER FAVORÁVEL
que o mesmo obedece aos preceitos contidos na Constituição Federal, bem como se ajusta à exegese dos
arts. 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, e dos arts. 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II
do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

CAIO MANOEL CLEMENTINO DE ALCANTARA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 333/2022 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  19/09/2022 17:06:10  Data da assinatura:  19/09/2022 17:06:16

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
19/09/2022

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Procuradoria Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 333/2022 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  20/09/2022 13:36:42  Data da assinatura:  20/09/2022 13:36:57

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
20/09/2022

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  21/09/2022 10:04:50  Data da assinatura:  21/09/2022 10:05:03

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/09/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Osmar Baquit

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência:NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 00333/2022 DE AUTORIA DO DEPUTADO QUEIROZ FILHO

  Autor:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  26/10/2022 14:33:50  Data da assinatura:  26/10/2022 14:33:56

GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
26/10/2022

Projeto de Lei Nº 00333/2022 de autoria do deputado QUEIROZ FILHO

EMENTA: “INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA
ESTADUAL DA MÚSICA CEARENSE, A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 26 DE
OUTUBRO”.

Submete-se à apreciação deste subscritor a demanda em epígrafe para oferta de parecer.

Ressalte-se que no tocante aos aspectos legais não se vislumbra nenhum impedimento à sua regular
tramitação. Assim sendo, ofertamos  a tramitação da Proposição em epígrafe.PARECER FAVORÁVEL

 

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99632 - DEP AUGUSTA BRITO

  Usuário assinador:  99632 - DEP AUGUSTA BRITO

  Data da criação:  03/11/2022 11:24:09  Data da assinatura:  03/11/2022 11:24:15

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
03/11/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

20ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 01/11/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP AUGUSTA BRITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  09/11/2022 09:31:27  Data da assinatura:  09/11/2022 13:48:43

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
09/11/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 106ª (CENTESIMA SEXTA)   SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 107ª (CENTESIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 108ª (CENTESIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E DEZOITO

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
CEARÁ, O DIA ESTADUAL DA MÚSICA CEARENSE,
A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 26
DE OUTUBRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do
Estado do Ceará, o Dia Estadual da Música Cearense, a ser comemorado anualmente no dia 26 de
outubro.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

3 de novembro de 2022.

~ vU)~XXt\J.~)N ~ DEP. EVANDRO LEITÃO
- PRESIDENTE

z -~ S_~L - -- DEP. FERNANDO SANTANA
e 1.° VICE-PRESIDENTE

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE

~ZCt.__-- )‘3~~ DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRuc4 AMORIM
3.~’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.236, de 17 de novembro de 2022.
(Autoria: Leonardo Araújo)

ACRESCENTA O § 3.º AO ART. 1.º DA LEI ESTADUAL Nº16.380, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Acrescenta o § 3.º ao art. 1.º da Lei n.º 16.380, de 19 de outubro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º ...............................................................................................
.............................................................................................................
§ 3.º A Semana da Literatura passa a integrar o rol do Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.237, de 17 de novembro de 2022.
(Autoria: Queiroz Filho)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, 
O DIA ESTADUAL DA MÚSICA CEARENSE, A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 26 DE OUTUBRO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual da Música Cearense, a ser 

comemorado anualmente no dia 26 de outubro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.238, de 17 de novembro de 2022.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DENOMINA ISAÍAS IZIDORO DE MORAES A ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Isaías Izidoro de Moraes a segunda Areninha localizada no Município de Solonópole.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.239, de 17 de novembro de 2022.
(Autoria: Fernando Santana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO MOVIMENTA COMUNIDADE, COM SEDE NO 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação Movimenta Comunidade, sociedade civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 

n.º 43.360.644/0001-29, com sede e foro no Município de Juazeiro do Norte, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.240, de 18 de novembro de 2022.

DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS PARA O RATEIO DOS RECURSOS DE PRECATÓRIOS DO ANTIGO FUNDEF, 
ORIUNDOS DA ACO Nº683/STF, CONFORME PREVISTO NA LEI ESTADUAL Nº17.924, DE 10 DE FEVEREIRO 
DE 2022, COM ALTERAÇÃO DA LEI ESTADUAL Nº18.213, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022, OBSERVADOS OS 
TERMOS E OS DESTINATÁRIOS PREVISTOS NA LEI FEDERAL Nº14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020, 
COM REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL Nº14.325, DE 12 DE ABRIL DE 2022.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os recursos a que se refere a Lei Estadual n.º 17.924, de 10 de fevereiro de 2022, alterada pela Lei Estadual n.º 18.213, de 10 de outubro de 

2022, serão distribuídos, inclusive quanto aos destinatários, em observância aos termos do art. 47-A, inciso I do §1.º c/c o inciso I do caput da Lei Federal 
n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020, com redação conferida pela Lei Federal n.º 14.325, de 12 de abril de 2022.

§ 1.º Em razão do disposto no caput deste artigo, 60% (sessenta) por cento do montante integral dos recursos recebidos, incluindo juros de mora e 
correção monetária, serão distribuídos, sob a forma de abono, aos profissionais do magistério em efetivo exercício na educação básica estadual durante o 
período compreendido entre agosto de 1998 a dezembro de 2006, detentores de cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, do quadro ou da tabela de 
servidores do Estado do Ceará, com vínculo estatutário e/ou temporário, bem como aos respectivos herdeiros, na forma da legislação, em caso de falecimento 
dos profissionais beneficiados.

§ 2.º O abono será proporcional à jornada de trabalho e ao número de meses trabalhados no período a que se refere o §1.º deste artigo e considerará 
como referência a remuneração anual ou mensal do profissional, não incluídos auxílios, abono e demais parcelas não remuneratórias.

§ 3.º Não serão considerados como efetivo exercício os seguintes afastamentos:
I – convocação para o serviço militar;
II – convocação para o júri e outros serviços obrigatórios;
III – desempenho de função eletiva federal, estadual ou municipal;
IV – licença especial;
V – prisão;
VI – disponibilidade;
VII – cessão para outros órgãos, entidades ou poderes da Administração Pública, com ou sem ônus para a origem;
VIII – cumprimento de penalidade disciplinar de suspensão;
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